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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de que não seja aplicada a medida de diminuição dos leitos da UTI neonatal e UTI pediátrica, bem como a sua não transformação em UTI mista, com a manutenção da equipe especializada que executada trabalho de altíssima qualidade nessas unidades junto ao Hospital Regional de Assis.
JUSTIFICATIVA

O, Sargento Valmir Dionízio, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Assis, solicita do governador Geraldo Alckmin  para que não seja aplicada a medida de diminuição dos leitos da UTI neonatal e UTI pediátrica, bem como a sua não transformação em UTI mista, com a manutenção dos profissionais que executam os serviços nessas unidades junto ao Hospital Regional de Assis (HRA).

Justifica que a Secretaria de Estado da Saúde estuda a possibilidade de incorporação do serviço da UTI Pediátrica pelo Estado  e a redução de leitos, como medida de redução de gastos por parte do governo. 

O vereador explica que se o Estado não renovar o contrato com a FAMAR/FAMEMA  haverá a dispensa de aproximadamente 50 profissionais (médicos, enfermeiras, técnicos e auxiliares) treinados, habilitados, capacitados a atuarem na área há vários anos, sendo de muito receio, também, a criação de uma UTI Mista (UTI NEO e UTI Pediátrica).

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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